
INDICAÇÃO Nº 
1101
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine o credenciamento do Hospital Maternidade Frei Galvão, no município de Guaratinguetá, junto ao IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual.

JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantida mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde do indivíduo.

Através do credenciamento da Instituição junto ao IAMSPE, será disponibilizado o atendimento aos servidores públicos estaduais de toda a região.

Em razão dessa situação, fazemos a presente Indicação a Vossa Excelência, cujo atendimento beneficiará toda a população do município e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP, Deputado Afonso Lobato - PV, Deputado Antonio Carlos - PSDB, Deputado Carlinhos Almeida - PT, Deputado Luis Carlos Gondim - PPS, Deputado Marco Bertaiolli - DEM, Deputado Said Mourad - PSC
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